
Sessão de 20/08/2019 

ORDEM DO DIA DA 25ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE CONTAS, A REALIZAR-SE ÀS 14:30 DO
DIA 2019-08-20
 

JULGAMENTOS
 

SEÇÃO ESTADUAL
 

Cristiana de Castro Moraes
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSE AO TERCEIRO SETOR

 
 01 TC-034784/026/15

 Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao AdolescenteÓrgão Público Concessor
– Fundação CASA. 

 Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos naEntidade(s) Beneficiária(s):
Infância – CRAMI Casa Botucatu. 

 Berenice Maria Giannella (Presidente da Fundação CASA), FranciscoResponsável(is):
Carlos Alves e Carlos Leme Goulart (Diretores Administrativos) e Márcio César Lopes da Silva
(Presidente). 

 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Assunto:
 2014. Exercício:

 R$1.974.864,60. Valor:
 Ana Teresa Guazzelli Beltrami da Fonseca (OAB/SP nº 247.570), AnnaAdvogado(s):

Carolina de Oliveira (OAB/SP nº 188.895) e outros. 
 [#proc-acomp] Acompanha(m):

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-10 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-10 - DSF-I.Fiscalização atual:

 

SEÇÃO MUNICIPAL
 

Edgard Camargo Rodrigues
 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 02 TC-004529.989.16-2

  Emilianópolis. Câmara Municipal:
 2016. Exercício:

 Antônio Rosa. Presidente(s) da Câmara:
 *citar cargo Substituto(s) Legal(is):

 Elton da Silva (OAB/SP n° 325.963) e Edenilda Ribeiro dos Santos (OAB/SP n°Advogado(s):
301.272). 

 [#proc-acomp] Acompanha(m):
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:



 UR-5 – DSF-II.   Fiscalizada por:
 UR-5 – DSF-I.Fiscalização atual:

 
REPRESENTAÇÃO

 
 03 TC-021479/026/13

 Ministério Público do Estado de São Paulo – Márcio Fernando Elias Rosa –Representante(s):
Procurador Geral de Justiça. 

 Câmara Municipal de Cesário Lange.   Representado(s):
 Luciano César de Toledo (Presidente da Câmara).   Responsável(is):

 Possíveis irregularidades praticadas pela Câmara Municipal de Cesário Lange, noAssunto:
Convite nº 05/2009, objetivando a execução da primeira fase da reforma e ampliação das
dependências da sede da edilidade, sob regime de empreitada global e mão de obra. 

 Expediente(s): TC-029553/026/13. Acompanha(m):
 [#proc-advogados] e outros. Advogado(s):

 José Mendes Neto. Procurador de Contas:
 UR-9 – DSF-I.      Fiscalizada por:

  UR-9 – DSF-II.  Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 04 TC-016480.989.17-7

 Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratante:
 ENOB Engenharia Ambiental Ltda.. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
[#proc-contrato-homolog-resp] Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:

 Loredana Emília Piovesan GlasserAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
(Secretária Municipal de Serviços Públicos). 

 Prestação de serviços de gestão da operação e manutenção do aterro sanitário eObjeto:
manutenção e monitoramento do aterro controlado.   

 Termo de Retirratificação celebrado em 04-08-17. JustificativasEm Julgamento:
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da
Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.
O.E. de 10-01-18. 

 Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dosAdvogado(s): 
Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria
Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Renata
Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº
302.678) e outros. 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 GDF-3 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-3 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
 05 TC-001380/009/13

 Câmara Municipal de Cesário Lange. Contratante:
  Ágila Construção, Comércio e Transportes Ltda. – ME. Contratada:

 Luciano César de Toledo (Presidente da Câmara). Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
Luciano César de Toledo (Presidente daAutoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

Câmara). 
[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 

 undefined Ordenador(es) da Despesa:



 Luciano César de Toledo (PresidenteAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
da Câmara). 

 Execução da primeira fase da reforma e ampliação das dependências da sede daObjeto:
edilidade, sob o regime de empreitada global e mão de obra. 

 Licitação - Convite. Contrato celebrado em 30-12-19. Valor – R$119.228,77.Em Julgamento:
Termo de Aditamento celebrado em 31-05-10. 

[#proc-advogados] e outros. Advogado(s): 
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 UR-9 – DSF-I.      Fiscalizada por:
 UR-9 – DSF-II.  Fiscalização atual:

 
 06 TC-016069.989.17-6

 Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratante:
 ENOB Engenharia Ambiental Ltda.. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
[#proc-contrato-homolog-resp] Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

Loredana Emília Piovesan GlasserAutoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
(Secretária Municipal de Serviços Públicos). 

 Loredana Emília PiovesanAutoridade(s) que Ratificou(aram) a Dispensa de Licitação:
Glasser (Secretária Municipal de Serviços Públicos). 

 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:
 Loredana Emília Piovesan GlasserAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):

(Secretária Municipal de Serviços Públicos). 
 Prestação de serviços de gestão da operação e manutenção do aterro sanitário eObjeto:

manutenção e monitoramento do aterro controlado.   
 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 eEm Julgamento:

posteriores atualizações). Contrato celebrado em 10-05-17. Valor – R$6.908.100,00.
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º,
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues,
publicada(s) no D.O.E. de 10-01-18. 

Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dosAdvogado(s): 
Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria
Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Renata
Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº
302.678) e outros. 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 GDF-3 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-3 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
 07 TC-016492.989.17-3

 Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratante:
 ENOB Engenharia Ambiental Ltda.. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
[#proc-contrato-homolog-resp] Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:

 Loredana Emília Piovesan GlasserAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
(Secretária Municipal de Serviços Públicos). 

 Prestação de serviços de gestão da operação e manutenção do aterro sanitário eObjeto:
manutenção e monitoramento do aterro controlado.   

 Termo de Aditamento celebrado em 04-08-17. Justificativas apresentadasEm Julgamento:
em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.
E. de 10-01-18. 

 Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dosAdvogado(s): 
Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria



Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Renata
Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº
302.678) e outros. 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 GDF-3 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-3 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
 08 TC-017032.989.17-0

 Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratante:
 ENOB Engenharia Ambiental Ltda.. Contratada:

 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:
 Loredana Emília Piovesan GlasserAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):

(Secretária Municipal de Serviços Públicos). 
 Prestação de serviços de gestão da operação e manutenção do aterro sanitário eObjeto:

manutenção e monitoramento do aterro controlado.   
 Acompanhamento da Execução Contratual. Justificativas apresentadas emEm Julgamento:

decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.
E. de 10-01-18. 

 Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dosAdvogado(s): 
Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria
Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Renata
Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº
302.678), Jurandi Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150) e outros. 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 GDF-3 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-3 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSE AO TERCEIRO SETOR

 
 09 TC-000876/010/13

 Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu. Órgão Público Concessor
 Centro de Ação Social de Mogi Guaçu – CASMOÇU. Entidade(s) Beneficiária(s):

 Paulo Eduardo de Barros (Prefeito), Luciano José Alves Vallim (Presidente). Responsável(is):
 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Assunto:
 2012. Exercício:

 R$227.975,89. Valor:
 Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP nº 17.111), Maria Fernanda Pessatti deAdvogado(s):

Toledo (OAB/SP nº 228.078) e outros 
 [#proc-acomp] Acompanha(m):

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-10 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-19 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 10 TC-002978/026/12

 Consórcio Intermunicipal Vale do Ribeira – Apiaí. Recorrente(s):
 Contas anuais do Consórcio Intermunicipal Vale do Ribeira – Apiaí, relativas aoAssunto:

exercício de 2012. 
 Eduardo Vicente Valete Fillietaz (Presidente). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 21-06-16, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas
“b” e “c” c.c. artigo 36, parágrafo único, ambos da Lei Complementar nº 709/93, bem como
aplicou multa ao responsável, no valor de 200 UFESPs, nos termos do artigo 104, inciso II, da
referida lei. 

Vanderlei Rafael de Almeida (OAB/SP n° 261.967). Advogado(s): 



 TC-002978/126/12. Acompanha(m):
 TC-002978/126/12. Acompanha(m):

 Ato Normativo 06/14 - Pgc Procurador(es) de Contas:
 UR-16 – DSF-II.  Fiscalização atual:

 
 11 TC-042940/026/09

 Ernely Fragoso e José Carlos da Silva – Ex-Dirigentes do Instituto deRecorrente(s):
Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU. 

 Apartado de contas do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, para análiseAssunto:
da aquisição de 2.500 títulos da dívida pública por meio da corretora domínio da distribuidora
de títulos e valores mobiliários, no exercício de 2006. 

 José Carlos da Silva e Ernerly Fragoso (Dirigentes à época). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 20-09-16, que julgou irregular a matéria, nos termos do artigo 33, inciso III, alínea “c”, c.c. o
artigo 36, ambos da Lei Complementar nº 709/93, bem como aplicou multa individual aos
responsáveis, no valor de 300 UFESPs, nos termos do artigo 104, inciso II, da referida Lei. 

 [#proc-advogados] e outros. Advogado(s):
 TC-013439/026/10 e Expediente(s): TC-031348/026/15. Acompanha(m):
 TC-013439/026/10 e Expediente(s): TC-031348/026/15. Acompanha(m):

 [#proc-procurador] Procurador de Contas:
 UR-14 – DSF-I.Fiscalização atual:

 
 12 TC-800458/420/11

 Luiz Gonzaga Vieira de Camargo – Ex-Prefeito do Município de Tatuí. Recorrente(s):
 Apartado das contas do Município de Tatuí, para análise de atraso no repasse aoAssunto:

Instituto de Previdência dos Funcionários Municipais de Tatuí, no exercício de 2011. 
 Luiz Gonzaga Vieira de Camargo (Prefeito à época). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 17-10-15, que julgou irregular a matéria, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b”
e “c” c.c artigo 36, ambos da Lei Complementar nº 709/93, determinando ao responsável à
devolução das quantias devidas ao RPPS, com atualização e encargos legais, acionando o
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal, bem como aplicou multa
ao responsável, no valor de 500 UFESPs, nos termos do artigo 104, inciso II, da referida Lei. 

 Adriana Albertino Rodrigues (OAB/SP nº 194.899) e outros. Advogado(s):
 [#proc-acomp] Acompanha(m):

 Ato Normativo 06/14 - Pgc Procurador de Contas:
 UR-9 - DSF-IIFiscalização atual:

 

Cristiana de Castro Moraes
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 13 TC-013296.989.17-1

 Prefeitura Municipal de Piquerobi. Contratante:
 J. Afonso Cia Ltda. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
[#proc-contrato-homolog-resp] Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:

   José Adivaldo Moreno GiacomelliAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
(Prefeito). 

 Execução de obra de construção de creche/escola infantil Pro Infância em alvenaria. Objeto:
 Licitação – Tomada de Preços. Contrato celebrado em 14-07-08. Valor –Em Julgamento:

R$1.000.098,23. Termo de Rescisão Amigável de Contrato celebrado em 01-08-10.
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º,



inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes,
publicada(s) no D.O.E. de 13-01-18 e 17-04-18. 

Áureo Fernando de Almeida (OAB/SP nº 191.848), Camila Matheus GiacomelliAdvogado(s): 
(OAB/SP nº 270.968), Paulo Rogério Kuhn Pessoa (OAB/SP nº 118.814), Eduardo Foglia
Villela (OAB/SP nº 286.109)  e outros. 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 UR-5 – DSF-II.   Fiscalizada por:

 UR-5 - DSF-I.  Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 18-06-19.

 
 14 TC-000239/005/15

 Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio. Contratante:
 Visatec - Construções e Empreendimentos Ltda. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
 José Antônio Furlan (Prefeito). Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
 Jose Antonio Furlan Ordenador(es) da Despesa:

  José Antônio Furlan e Sidnei Caio daAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
Silva Junqueira (Prefeitos).   

  Prestação de serviços de varrição de ruas, avenidas, parques, jardins, feiras, eventosObjeto:
e locação de caminhões coletores e compactadores de lixo. 

 Licitação – Pregão Presencial. Contrato celebrado em 23-03-11. Valor –Em Julgamento:
R$1.077.960,00. Termos Aditivos celebrados em 23-03-12, 16-04-12, 22-03-13, 07-06-13, 23-
07-13 e 26-11-13. Termo de Rescisão celebrado em 06-01-14. Acompanhamento da Execução
Contratual. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Substituto de Conselheiro Auditor
Antonio Carlos dos Santos, publicada(s) no D.O.E. de 09-06-15. 

 Renato de Gênova (OAB/SP n° 137.629), Márcio Teruo Matsumoto (OAB/SPAdvogado(s): 
n° 133.431), Valéria Gomes Palharini (OAB/SP n° 155.823) e outros. 

  Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.    Procurador(es) de Contas:
 UR-5 – DSF-II.  Fiscalizada por:      

 UR-5 – DSF-I.  Fiscalização atual:

 
 15 TC-002786/003/10

 Prefeitura Municipal de Hortolândia. Contratante:
 Cardiocamp – Clínica Médica Ltda. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
Angelo AugustoAutoridade(s) Responsável(is) pela Abertura do Certame Licitatório: 

Perugin (Prefeito). 
 Expediente(s): TC-019973/026/13 e TC-031720/026/16. Acompanha:
 Expediente(s): TC-019973/026/13 e TC-031720/026/16. Acompanha:

Marcelo Batista Borges (SecretárioAutoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 
Municipal de Administração). 

[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
 Angelo Augusto Perugini Ordenador(es) da Despesa:

 Angelo Augusto Perugin (Prefeito). Autoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
 Prestação de serviços de suportes médicos e hospitalares de urgência e emergênciaObjeto:

no município de Hortolândia. 
 Licitação – Pregão Presencial. Contrato celebrado em 22-10-10. Valor –Em Julgamento:

R$97.500.000,00. Termo de Aditamento e Prorrogação celebrado em 17-03-11. Termo de
Retirratificação celebrado em 29-08-11. Termo Aditivo celebrado em 29-08-11. Termo de
Reajuste celebrado em 30-01-12. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s)
de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo
Conselheiro Dimas Ramalho e pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.
O.E. de 27-02-14, 11-08-15 e 29-11-16. 

Ieda Manzano de Oliveira (OAB/SP nº 196.583), Maria Fernanda Pessatti deAdvogado(s): 



Toledo (OAB/SP nº 228.078), Thatyana Aparecida Fantini (OAB/SP nº 183.763) e outros. 
 [#proc-procurador] Procurador(es) de Contas:

 UR-3 - DSF-I. Fiscalizada por:
 UR-3 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 16 TC-005978.989.16-8

  Urânia. Câmara Municipal:
 2017. Exercício:

 Tomaz Coronado Sanches. Presidente(s) da Câmara:
 * (se houver) Substituto(s) Legal(is):

 [#proc-advogados] e outros. Advogado(s):
 [#proc-acomp] Acompanha(m):

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-11 - DSF-II. Fiscalizada por:

  UR-11 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSE AO TERCEIRO SETOR

 
 17 TC-012031/026/17

 Prefeitura Municipal de Santos. Órgão Público Concessor
 Centro de Aprendizagem e Mobilização Profissional e Social –Entidade(s) Beneficiária(s):

CAMPS. 
 Paulo Alexandre Pereira Barbosa (Prefeito) e João Henrique da SilvaResponsável(is):

(Presidente). 
 Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Assunto:
 2015. Exercício:

 R$1.721.858,40. Valor:
 Vera Stoicov (OAB/SP nº 70.752), Christiano Carvalho Dias Bello (OAB/SP nºAdvogado(s):

188.698) e outros. 
 GDF-1 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-1 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 
 18 TC-001231/004/14

 Câmara Municipal de Ibirarema - Thiago Antonio Briganó - Presidente daEmbargante(s):
Câmara à época. 

 Representação formulada por Arlindo Varalta – Munícipe de Ibirarema, acerca deAssunto:
possíveis irregularidades praticadas na Câmara Municipal de Ibirarema, pelo Senhor Thiago
Antonio Briganó, com relação às despesas na aquisição e manutenção de serviços de
informática, no exercício de 2012. 

 Thiago Antonio Briganó (Presidente da Câmara à época). Responsável(is):
 Embargos de Declaração em face do acórdão da E. Primeira Câmara, queEm Julgamento:

julgou parcialmente procedente a representação, com base nos fundamentos consignados na
decisão, sem prejuízo de recomendar à Câmara Municipal de Ibirarema a plena observância
das disposições da Lei nº 8.666/93 nas contratações efetuadas. Acórdão publicado no D.O.E.
de 03-07-19. 

 Renata Enjyogi Caria (OAB/SP nº 374.228), José Roberto Moreira de AzevedoAdvogado(s):
Junior (OAB/SP nº 202.697), Alexandre Massarana da Costa (OAB/SP nº 271.883), Juliana
Richetti (OAB/SP nº 361.416), Thiago Bianchi da Rocha (OAB/SP nº 322.059) e Rodrigo Biasi
de Moraes (OAB/SP nº 301.425). 

 Expediente(s): TC-001016/004/13. Acompanha(m):
 UR-4 - DSF-IFiscalização atual:



 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 19 TC-001024/005/14

 Graboski Advogados Associados e Edmo Donizeti Ricci – Prefeito doRecorrente(s):
Município de Anhumas à época. 

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Anhumas e Graboski AdvogadosAssunto:
Associados, objetivando a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica
/administrativa especializada em análise na área educacional, no valor de R$15.000,00. 

 Edmo Donizeti Ricci (Prefeito à época). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 16-05-17, que julgou irregulares o convite, o contrato e os termos aditivos, acionando o
disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, bem como aplicou multa ao
responsável, no valor de 200 UFESPs, nos termos do artigo 104, inciso II, da mencionada Lei. 

 José Silvio Graboski de Oliveira (OAB/SP n° 184.537), José Roberto doAdvogado(s):
Nascimento (OAB/SP n° 185.908), Sarita da Matta Dias Peres (OAB/SP n° 247.271), Cláudio
Rogério Malacrida (OAB/SP n° 150.890) e outros. 

 [#proc-acomp] Acompanha(m):
 Ato Normativo 06/14 - Pgc Procurador de Contas:

 UR-5 – DSF-I.Fiscalização atual:

 
 20 TC-000706/011/10

 Itamar Francisco Machado Borges – Ex-Prefeito Municipal de Santa Fé do Sul. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul e Luzia Antunes Martins,Assunto:

objetivando a execução de serviços de recolhimento, transporte e descarga de galhos/folhas
de arvores originados pelos serviços de podas, para proteção da rede elétrica e de podas
ornamentais, no valor de R$40.000,00. 

 Itamar Francisco Machado Borges (Prefeito à época). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 07-04-15, que julgou irregulares o convite e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa ao responsável, no valor
de 200 UFESP's, com fundamento no artigo 104, inciso II, da referida Lei. 

 Flavio Poyares Baptista (OAB/SP nº 244.448), Antonio Sérgio Baptista (OABAdvogado(s):
/SP nº 17.111), Claudia Rattes La Terza Baptista (OAB/SP nº 110.820), Monica Liberatti
Barbosa Honorato (OAB/SP nº 191.573) e outros. 

 [#proc-acomp] Acompanha(m):
 Ato Normativo 06/14 - Pgc Procurador de Contas:

 UR-11 - DSF-IFiscalização atual:

 

Sidney Estanislau Beraldo
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 21 TC-012900.989.19

 [#proc-contratante] Contratante:
 Casa de Saúde Santa Marcelina. Organização Social:

 José Henrique Germann FerreiraAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
(Secretário de Estado da Saúde). 

 Operacionalização da gestão e execução das atividades e serviços de saúde noObjeto:
Hospital Geral de Itaquaquecetuba. 

 Termo de Retirratificação celebrado 22-03-19. Em Julgamento:
 Eliza Yukie Inakake (OAB/SP nº 91.315), Lilian Hernandes Barbieri (OAB/SP nºAdvogado(s):

149.584), Priscila Gimenez Aguilar (OAB/SP nº 164.487), Juliana Zonari (OAB/SP nº 243.248),
Rosângela de Sousa Ramalho (OAB/SP nº 288.110) e Roberta Figueiredo Apolinário da Silva
(OAB/SP nº 344.338). 

 [#proc-acomp] Acompanha(m):
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:



 GDF-1 - DSF-I. Fiscalizada por:
 GDF-1 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
 22 TC-021555.989.18-5

 Prefeitura Municipal de Osasco. Contratante:
 Ômega Tecnologia da Informação Ltda. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

Rogério Lins Wanderley (Prefeito). Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 
 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:

 Pedro Sotero de AlbuquerqueAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
(Secretário de Finanças). 

 Aquisição de equipamentos de tecnologia da informação para modernização eObjeto:
expansão do Parque Tecnológico. 

 Licitação - Pregão Eletrônico. Contrato celebrado em 23-08-18. Valor –Em Julgamento:
R$7.882.470,00. 

Admar Gonzaga (OAB/DF nº 10.937) e Marcello Dias de Paula (OAB/DF  nºAdvogado(s): 
39.976).  

 [#proc-procurador] Procurador(es) de Contas:
 GDF-5 - DSF-I. Fiscalizada por:

 GDF-5 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 23 TC-023178.989.18

 Prefeitura Municipal de Osasco. Contratante:
  Ômega Tecnologia da Informação Ltda. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
[#proc-contrato-homolog-resp] Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:

 Pedro Sotero de AlbuquerqueAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
(Secretário de Finanças). 

 Aquisição de equipamentos de tecnologia da informação para modernização eObjeto:
expansão do Parque Tecnológico. 

 Acompanhamento da Execução Contratual.  Termo de RecebimentoEm Julgamento:
Provisório de 05-11-18. Termo de Recebimento Definitivo de 10-01-19. Justificativas
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da
Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicada(s) no D.O.
E. de 19-01-19. 

Admar Gonzaga (OAB/DF nº 10.937), Marcello Dias de Paula (OAB/DF   nºAdvogado(s): 
39.976) e Gabriel Barreira Bressan (OAB/SP nº 310.840).  

 [#proc-procurador] Procurador(es) de Contas:
 GDF-5 - DSF-I. Fiscalizada por:

 GDF-5 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 24 TC-005665.989.17

 Prefeitura Municipal de Monte Mor. Contratante:
 Cristian Adriano da Costa. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
[#proc-contrato-homolog-resp] Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:

 Thiago Giatti Assis (Prefeito) eAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
Reynaldo Cosenza (Procurador Jurídico). 

 Fornecimento parcelado de produtos tipo estocáveis destinados ao preparo deObjeto:



merenda escolar, conforme especificações constantes, com entrega ponto a ponta, nos
endereços a serem informados pelo Departamento de Merenda desta municipalidade,
quinzenalmente. 

 Termo de Rescisão celebrado em 08-02-17. Em Julgamento:
José Américo Lombardi (OAB/SP n° 107.319), Cássio Telles Ferreira NettoAdvogado(s): 

(OAB/SP n° 107.509), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP n° 124.850), Evandra Zimerer Lopes
(OAB/SP n° 131.930) e Ana Claudia Falopa Guarizzo (OAB/SP n° 268.858). 

 undefined Procurador(es) de Contas:
 UR-3 – DSF-I.  Fiscalizada por:      

 UR-3 – DSF-II. Fiscalização atual:

 
 25 TC-006928.989.17

 Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratante:
 Comercial e Construtora Fenix Eireli. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
Igor Soares Ebert (Prefeito). Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:

 Igor Soares Ebert (Prefeito). Autoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
 Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico em diversas ruasObjeto:

da COHAB setor B, com mão de obra e materiais inclusos. 
 Licitação – Tomada de Preços. Contrato celebrado em 02-02-17. Valor –Em Julgamento:

R$453.757,89. 
undefined e outros. Advogado(s): 

 undefined Procurador(es) de Contas:
 GDF-6 – DSF-I.  Fiscalizada por:      

 GDF-6 – DSF-II.Fiscalização atual:

 
 26 TC-000772.989.17

  Prefeitura Municipal de Monte Mor. Contratante:
 Cristian Adriano da Costa. Contratada:

 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:
 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:

 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:
[#proc-contrato-homolog-resp] Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 

[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 
 Thiago Giatti Assis (Prefeito) eAutoridade(s) que Ratificou(aram) a Dispensa de Licitação:

Reynaldo Cosenza (Procurador Jurídico). 
 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:

   Thiago Giatti Assis (Prefeito) eAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
Reynaldo Cosenza (Procurador Jurídico). 

 Fornecimento parcelado de produtos tipo estocáveis destinados ao preparo deObjeto:
merenda escolar, conforme especificações constantes, com entrega ponto a ponta, nos
endereços a serem informados pelo Departamento de Merenda desta municipalidade,
quinzenalmente. 

 Dispensa de Licitação (artigo 24, incisos IV e XII, da Lei Federal nº 8.666/93Em Julgamento:
e posteriores atualizações). Contrato celebrado em 10-11-16. Valor – R$5.333.521,70.
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º,
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Renato Martins Costa, publicada
(s) no D.O.E. de 11-04-17. 

José Américo Lombardi (OAB/SP n° 107.319), Cássio Telles Ferreira NettoAdvogado(s): 
(OAB/SP n° 107.509), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP n° 124.850), Evandra Zimerer Lopes
(OAB/SP n° 131.930) e Ana Claudia Falopa Guarizzo (OAB/SP n° 268.858). 

 [#proc-procurador] Procurador(es) de Contas:
 UR-3 – DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-3 – DSF-II.  Fiscalização atual:

 



 27 TC-007745.989.17
 Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratante:

 Comercial e Construtora Fenix Eireli. Contratada:
 Resolução de Diretoria em Abertura do Certame Licitatório por:

 Resolução de Diretoria em Homologação e Despesa Autorizada por:
 Resolução de Diretoria em Dispensa de Licitação por:

[#proc-contrato-homolog-resp] Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação: 
[#proc-contrato-disp-resp] Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação: 

 [#proc-ordenador-despesa] Ordenador(es) da Despesa:
 Igor Soares Ebert (Prefeito), RoniAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):

Nascimento (Analista do Executivo) e Marcos Gianelli de Toledo (Secretário de Planejamento). 
 Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico em diversas ruasObjeto:

da COHAB setor B, com mão de obra e materiais inclusos. 
 Acompanhamento da Execução Contratual. Termo de RecebimentoEm Julgamento:

Provisório de 17-11-18. Termo de Recebimento Definitivo de 15-02-18. 
[#proc-advogados] e outros. Advogado(s): 

 [#proc-procurador] Procurador(es) de Contas:
 GDF-6 – DSF-I.  Fiscalizada por:      

 GDF-6 – DSF-II.Fiscalização atual:   

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 28 TC-004635.989.16-3

 Murutinga do Sul. Câmara Municipal:
 2016. Exercício:

 Adeildo de Oliveira. Presidente(s) da Câmara:
 *citar cargo Substituto(s) Legal(is):

 Bruno Henrique Dourado (OAB/SP nº 391.196). Advogado(s):
 [#proc-acomp] Acompanha(m):

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-15 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-15 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 29 TC-006720.989.16-9

 Sandovalina. Prefeitura Municipal:
 2017. Exercício:
 Amanda Lima de Oliveira Fetter. Prefeito(s):
 (01-01-17 a 28-08-17) e (08-11-17 a 31-12-17). Período(s):

 Presidente da Câmara – Jaqueline Aguera Sanfelix. Substituto(s) Legal(is):
 (29-08-17 a 07-11-17). Período(s):

 Paulo Rogério Kuhn Pessôa (OAB/SP nº 118.814), Camila Matheus GiacomelliAdvogado(s):
(OAB/SP nº 270.968) e Eduardo Foglia Villela (OAB/SP nº 286.109). 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-5 - DSF-II. Fiscalizada por:

 UR-5 - DSF-I. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 18-06-19.

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 30 TC-017402.989.18

 Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz e Astrus Comércio deAssunto:

Veículos Ltda., objetivando a aquisição de veículo tipo ônibus para transporte coletivo
municipal, ano de fabricação acima de 2009, no valor de R$95.000,00. 



 Edmar Carlos Mazucato (Prefeito à época). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 21-07-18, que julgou irregulares a licitação e o contrato, bem como ilegais os atos
ordenadores das despesas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93, sem prejuízo de aplicação de multa ao responsável, no valor de 200
UFESPs. 

 [#proc-advogados] e outros. Advogado(s):
 [#proc-acomp] Acompanha(m):

 [#proc-procurador] Procurador de Contas:
 UR-18 – DSF-I.Fiscalização atual:

 
 31 TC-017405.989.18

 Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz e Astrus Comércio deAssunto:

Veículos Ltda., objetivando a aquisição de veículo tipo ônibus para transporte coletivo
municipal, ano de fabricação acima de 2009. 

 Edmar Carlos Mazucato (Prefeito à época). Responsável(is):
 Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento:

de 21-07-18, que julgou irregular a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, sem prejuízo de aplicação de multa ao
responsável, no valor de 200 UFESPs. 

 [#proc-advogados] e outros. Advogado(s):
 [#proc-acomp] Acompanha(m):

 [#proc-procurador] Procurador de Contas:
 UR-18 – DSF-I.Fiscalização atual:

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar nº 709, de 1993,
intimados quanto à realização da presente Sessão de Julgamentos, inclusive para fins de
habilitação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno.
SDG-3, 14 de Agosto de 2019
Sérgio Ciquera Rossi SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
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